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Senhor Presidente: 

 

 

 

INDICO ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa egrégia 

casa de Leis, para que adote providências junto ao setor competente para que faça a 

construção de uma  rampa para deficientes na Rua Profª Vânia M. do Vale Pereira, 

nas proximidades do Bar do Paulo Rigazzo, no Distrito de Jaciporã. Isto, para facilitar 

a vida das pessoas portadores de necessidades especiais. 

 

 

 

Sala das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 22 de fevereiro de 2010. 

 

 

 

 

Claudinei Millan Pessoa 

= Vereador  = 

 

 

 

 


